
17-02-2024 13:28:15

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente pedido se justifica pela necessidade de oferecer acomodação aos usuários do transporte coletivo
urbano que, às vezes, acabam tendo que ficar naquele local por um tempo um pouco maior e não têm como sentar. São
pessoas de idade, mães com filhos de colo, pessoas enfermas, etc, que não têm condições de ficar em pé. 

Desta forma, é inconteste  que a execução do serviço pleiteado trará inúmeros benefícios não só aos
moradores do bairro, como também às pessoas que trafegam pelo local, advindo daí o notório interesse público da
medida ora apresentada.

Ante o exposto, pedimos que sejam tomadas as mais urgentes providências cabíveis, visando dar solução a
esta proposta.

PARA QUE SEJAM COLOCADOS BANCOS NO PONTO DE ÔNIBUS QUE FICA NA AV. MARANHÃO
PRÓXIMO À ESQUINA COM A RUA OSÓRIO JOSÉ DA CUNHA.
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GABINETE DO Ver. Delfino Rodrigues

Sala das Sessões, 17 de abril de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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Ver. Delfino Rodrigues 1
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